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ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

MÉDICO PERITO 
   

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
INFORMADA 

PELO 
CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA 

PELA 
COMISSÃO 

EXECUTORA 

Residência Médica em Medicina do 
Trabalho com Registro no CNRM* e 
CRM*** 

20 pontos   

Título de Especialista em Perícia 
Médica, com Registro no CRM*** 

15 pontos   

Título de Especialista em Medicina do 
Trabalho, com Registro no CRM*** 

10 pontos   

Residência Médica em outras 
Especialidades Médicas com Registro 
no CNRM* e CRM*** 

05 pontos   

Título de Especialista em outras 
Especialidades Médicas com Registro 
no CRM*** 

05 pontos   

Experiência Profissional em Perícia 
Médica com a devida comprovação  

45 pontos***   

*CNRM – Comissão Nacional de Residência Médica 

**CRM – Conselho Regional de Medicina 

*** A experiência profissional para Médico Perito obedecerá os critérios de pontuação de acordo com a seguinte 
tabela: 

1 ano (03 pontos) 
2 anos (06 pontos) 
3 anos (09 pontos) 
4 anos (12 pontos) 
5 anos (15 pontos) 

6 anos (18 pontos) 
7 anos (21 pontos) 
8 anos (24 pontos) 
9 anos (27 pontos) 
10 anos (30 pontos) 

11 anos (33 pontos) 
12 anos (36 pontos) 
13 anos (39 pontos) 
14 anos (42 pontos) 
15 anos (45 pontos) 
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ENGENHEIRO DO TRABALHO 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
INFORMADA 

PELO 
CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA 

PELA 
COMISSÃO 

EXECUTORA 

Conclusão de Curso de 
Especialização em Segurança do 
Trabalho, em nível de pós-
graduação, com Registro no 
Conselho de Classe. 

25 pontos   

Declaração de Conclusão do Curso 
de Engenheiro de Segurança  

15 pontos   

Curso de Especialização em outras 
áreas, com carga horária mínima de 
360 horas, com reconhecimento 
pelo MEC. 

15 pontos   

Experiência profissional em 
Engenharia do Trabalho com a 
devida comprovação.  

45 pontos *   

*A experiência profissional para Engenheiro do Trabalho obedecerá os critérios de pontuação de acordo com a 
seguinte tabela: 

1 ano (03 pontos) 
2 anos (06 pontos) 
3 anos (09 pontos) 
4 anos (12 pontos) 
5 anos (15 pontos) 

6 anos (18 pontos) 
7 anos (21 pontos) 
8 anos (24 pontos) 
9 anos (27 pontos) 
10 anos (30 pontos) 

11 anos (33 pontos) 
12 anos (36 pontos) 
13 anos (39 pontos) 
14 anos (42 pontos) 
15 anos (45 pontos) 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
INFORMADA 

PELO 
CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA 

PELA 
COMISSÃO 

EXECUTORA 

Certificado de conclusão de curso de 
atualização profissional na área de 
Segurança do Trabalho, expedido por 
instituição autorizada, com carga 
horária mínima de 60 horas. 

15 pontos   

Certificado de conclusão de curso de 
atualização profissional na área de 
Saúde do Trabalho, expedido por 
instituição autorizada, com carga 
horária mínima de 60 horas. 

15 pontos   

Certificado de conclusão de curso de 
atualização profissional na área de 
Meio Ambiente, expedido por 
instituição autorizada, com carga 
horária mínima de 60 horas. 

10 pontos 
 

  

Experiência Profissional em  
Segurança do Trabalho com a devida 
comprovação.  

60 pontos*   

*A experiência profissional para Técnico de Segurança do Trabalho obedecerá os critérios de pontuação de 
acordo com a seguinte tabela: 

1 ano (04 pontos) 
2 anos (08 pontos) 
3 anos (12 pontos) 
4 anos (16 pontos) 
5 anos (20 pontos) 

6 anos (24 pontos) 
7 anos (28 pontos) 
8 anos (32 pontos) 
9 anos (36 pontos) 
10 anos (40 pontos) 

11 anos (44 pontos) 
12 anos (48 pontos) 
13 anos (52pontos) 
14 anos (56 pontos) 
15 anos (60 pontos) 

 


